
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/GAB/l 96/2025

Congonhas, 05 de agosto de 2025.

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS,MG.

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos Projeto de Lei que "Altera o art.64 e o Anexo II da Lei n'
.1.300, de 9 de janeiro de 2025, que "dispõe sobre gestão, governança e estrutura
organizacional da administraçâo direta do Município de Congonhas".

Na oportunidade reiteramos a V.Exa. nossas respeitosas saudações. extensivas aos
ilustres pares.

Cordialmente.
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